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LEI MUNICIPAL N° 1.980, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

3r 
BERNARDINO DE CAMPOS 

Dispõe sobre a correção da remuneração dos Servidores Ativos, 

Comissionados e Pensionista da Câmara Municipal de Bernardino de 

Campos e da outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1 o - A remuneração dos servidores ativos, comissionados e 

pensionista da Câmara Municipal de Bernardino de Campos, fica corrigida em 8,47% (Oito 

inteiros e quarenta e sete centésimos por cento), a título de reposição salarial, de acordo com 

IPC da FIPE, relativo ao período compreendido de março de 2015 a fevereiro de 2016. 

Artigo 2 o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de março de 2016. 

Bernardino de Campos, 07 de abril de 2016. 

,N0O JOSÉ P N ^ S ^ I 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 

http://www.6ernardinodecampos.sp.gov.6r
mailto:ga66er@cednet.com

